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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI N9 I'S/95
De jO de Novembro de 1995

Autorl.za o ExecutÍvo lfunicipal
fazer doação ao Hospltal Reg{g
nal" de ltabaianâ-§e.

O PREFEITO }íI,NIgIPAL DE IIOITA BONITÀ, ESTADO DE SERGIPE.
Faço saber que a Câmara d.e Vereadores de Mellu Bonita, apro-

vou e eu sanciono a segulnte Lel:
Art. 19 - Fica o Executivo Mrnleipal autorizad,o a doar mens-

aLmente ao Hospital" Regional Dr. Ped.ro Garcla I'Íoreno at6 5g/, (Clnco por
cento) do rcMso

A,rt. 2e - A d.oação d.e que se trata o artigo anterior destÍna
se a ajuda de nanutenção d.o ref,erLd.o HospÍ.taL.

Art'. 3e - Esta Lei produzírâ seus efeitos, após a data de /l
sua publlcaçãor

Art. 4e - Revogan-se às disposições em contrárj.o.

Gabinete do Prefelto }tunÍcipal de Moita BonÍta(se) r em ,o
de Novembro de 1.995,
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